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RESOLUÇÃO MRAE/ES No  014/2025 

 

DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÃO DE 

MANDATO DOS MEMBROS DO COMITÊ 

TÉCNICO DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E 

ESGOTO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

– MRAE/ES. 

 

O COLEGIADO REGIONAL DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTO NO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO – MRAE/ES, no exercício das competências previstas no Art. 36 

do seu Regimento Interno. 

CONSIDERANDO a instituição da governança da MRAE/ES e a eleição dos membros 

representantes dos municípios integrantes da MRAE no Comitê Técnico (Comitec) que 

ocorreu na reunião do dia 30/01/2024;  

CONSIDERANDO o disposto no § 7º do Art. 35 do Regimento Interno do Colegiado 

Regional da Microrregião de Águas e Esgoto, que estabelece o prazo de exercício das 

funções dos membros do Comitec até 90 (noventa) dias após a data limite prevista 

para o término do mandato do Prefeito; 

CONSIDERANDO o § 8º do Art. 35 do mesmo Regimento Interno, que assegura a 

permanência dos membros do Comitec em exercício, em caráter pro tempore, até a 

posse de seus sucessores, mesmo após expirado o prazo mencionado no § 7º; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 36 do Regimento Interno, que admite a 

recondução dos membros do Comitec para um segundo mandato; 

CONSIDERANDO o interesse deste Colegiado Regional em manter a composição 

atual do Comitec, diante da experiência técnica acumulada a partir das capacitações 

realizadas e trabalhos desenvolvidos; 
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R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Ficam reconduzidos os mandatos dos atuais membros representantes dos 

municípios integrantes da MRAE/ES no Comitê Técnico da Microrregião de Águas e 

Esgoto no Estado do Espírito Santo – MRAE/ES. 

Parágrafo único - Os membros representantes dos municípios exercerão suas 

funções até 90 (noventa) dias após o término dos mandatos dos Prefeitos conforme 

disposto no § 7º do Art. 35 do Regimento Interno do Colegiado Regional.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vitória, 29 de abril de 2025. 

 

MARCOS AURÉLIO SOARES DA SILVA 

Presidente em Exercício do Colegiado Regional da  

Microrregião de Águas e Esgoto do  

Estado do Espírito Santo - MRAE 


		2025-04-29T16:45:32-0300
	MARCOS AURELIO SOARES DA SILVA:87269570787




